
PORTARIA 093/2022/DPG/DPPR

Concede Licença Maternidade para
servidora da Defensoria Pública do Estado
do Paraná.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, considerando o artigo
18, XIII, da Lei Complementar Estadual nº
136/2011,

CONCEDE

Art. 1º. Concede licença maternidade à
servidora pública abaixo relacionada:

Nome Cargo RG Dias Período
Pâmela
Cristina

Dellalibera
Menoncin

Analista 86954516 180 18/04/2022 14/10/2022

Curitiba, 28 de abril de 2022.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

AVISO DE ANULAÇÃO DA FASE EXTERNA
DO PREGÃO ELETRÕNICO 006/2022

Pregão Eletrônico: 006/2022 - DPE-PR
Objeto: Aquisição de solução de Firewall
corporativo para a Defensoria Pública do Estado do
Paraná (ID 932539).
Justificativa: Em decorrência do vício no Edital,
que deve ser retificado, declaro nulo o certame ab
initio, i.e., desde a abertura da fase externa, com
fundamento no art. 49, caput e parágrafos, da Lei
Federal n° 8.666/1993. Consoante com a decisão de
fls. 520-524 do protocolo17.129.025-2
Data da assinatura: 28/04/2022
Prazo para recurso: 5 dias úteis da presente da
data, conforme art. 94, I, "c" da Lei Estadual
15.608/2007, podendo ser enviado por e-mail ao
endereço: licitacoes@defensoria.pr.def.br.
Mais informações:
www.defensoriapublica.pr.def.br,
www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

RESOLUÇÃO 1ª SUB Nº 021, DE 27 DE
ABRIL DE 2022

Designa extraordinariamente Defensora
Pública para atuação junto ao Núcleo de
Políticas Criminais e Execução Penal
NUPEP, especificamente no que tange a
Central de Liberdades e outros casos
urgentes.

A 1ª SUBDEFENSORA PÚBLICA-
GERAL DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo art.
1º, inciso IX, da Resolução DPG nº
248/2021;

RESOLVE

Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem
prejuízo de suas atribuições ordinárias, a
Defensora Pública Mariana Martins
Nunes, para atuação junto ao Núcleo de


